
Domingo, 29 de maio de 2022
Senador Rodrigo Pacheco firma compromisso com  

a enfermagem em voto a favor da PEC 11/22
O presidente do Senado, senador Rodri-

go Pacheco (PSD/MG) firmou um compro-
misso com o setor da enfermagem de in-
cluir o texto da PEC 11/2022 que prevê as 
garantias para instituir o piso salarial na-
cional do Enfermeiro, do Técnico e do Au-
xiliar de Enfermagem e da Parteira.  

Como já se sabe, a mobilização das lide-
ranças e trabalhadores e trabalhadoras do 
setor, tem repercutido de maneira intensa 
no Congresso Nacional. A inclusão desse 
texto, deve acontecer na próxima terça-
-feira, dia 31 de maio, quando entrará na 
pauta da casa. Esse já é o primeiro passo 
dado no Senado, que terá duas votações 
para aprovação do tema, a partir daí será 
a vez de percorrer a Câmara Federal, que 
também precisa de duas sessões para 
aprovação da PEC. 

Segundo a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Seguridade Social 
(CNTSS/CUT), desde a aprovação do PL 
nº 2564, do piso salarial da enfermagem, 
na Câmara Federal, que ocorreu em 4 de 
maio de 2022, há um rodízio de dirigentes 
da CNTSS/CUT e do Fórum Nacional da En-
fermagem para percorrer o Congresso Na-
cional em busca de apoio para aprovação 
dessa PEC. Um trabalho intenso destas li-
deranças para dialogar com os parlamen-
tares e, desta forma, conquistar apoio e o 
compromisso de que a PEC 11 avance para 
ser aprovada.   

Na próxima semana, haverá uma mobili-
zação ainda maior com os coordenadores 
do Fórum e as demais lideranças que pu-
deram estar em Brasília para acompanhar 
a votação e aprovação. Na proposta da 
PEC, consta  “a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, até o final do 
exercício financeiro em que for publicada a 
lei de que trata o § 7º, elaborarão ou ade-
quarão os respectivos planos de carrei-
ras de modo a atender aos pisos estabe-
lecidos para cada categoria profissional.” 
Além disso, determina que entre em vigor 
na data de sua publicação. 

Vale salientar que a origem de custeio 
para garantir o piso salarial da enferma-
gem, terá desdobramento com o Projeto 
de Lei Complementar que apresentará a 
fonte de recurso. O PL nº 2564, a partir da 
emenda da senadora Eliziane Gama (Cida-
dania-MA), estabeleceu o valor de      R$ 
4.750 para salários de enfermeiros e pi-
sos proporcionais de 70% do valor para 
os técnicos e 50% auxiliares e parteiras, 
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consu-
midor (IPC). O PL foi aprovado na Câmara 
dos Deputados por 449 votos a favor e 12 
contra. 

Diante de tantos desafios enfrentados, 
os profissionais de saúde são mais do que 
merecedores de um salário justo e valori-
zação do seu trabalho. O Sindsprev apoia 
essa causa!


